
 
Abre crédito extraordinário, em 
favor da Justiça Eleitoral, no valor 
de R$ 150.000.000,00, para o fim que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em 

favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de reais), na forma do Anexo desta 

Lei. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


